








DIREITO PENAL por Gabriel Freire Talarico e Juliana Rodrigues Malafaia

Prevalece em nossa doutrina e jurisprudência 
a corrente Roxiniana, sendo quase unânime o 
entendimento de que o Direito Penal serve à 
proteção de bens jurídicos1, restando, então, a 
necessidade de delimitação de quais bens jurí-
dicos merecem a tutela penal do Estado. 

Para tanto, o Direito Penal lança mão do prin-
cípio da lesividade, que seleciona os bens 
jurídicos penalmente tuteláveis por critérios 
qualitativo e quantitativo. É dizer, o princípio 
da lesividade serve de farol para determinar: a) 
quais bens jurídicos carecem da tutela penal e 
b) em que grau sua ofensa legitima o Estado 
a utilizar-se de sua ferramenta mais nociva, o 
Direito Penal. 

Enquanto cumpre ao legislador a tarefa de limi-
tar os bens jurídicos penalmente tutelados, é 
obrigação do Juiz determinar se a lesão denun-
ciada no caso concreto é minimamente rele-
vante a ponto de demandar a intervenção do 
Direito Penal. 

Ou seja, o legislador executa o critério quali-
tativo do princípio da lesividade, enquanto o 
Juiz opera o braço quantitativo do postulado. 
Ambos, porém, são igualmente necessários. 
Assim, a simples circunstância de o bem jurídico 
ser formalmente tutelado pelo Direito Penal 
não torna penalmente relevante toda conduta 
que atente contra tal bem jurídico. 

Neste caso, cumpre destacar que por vezes 
a jurisprudência erroneamente não reconhece 
a incidência do princípio da insignificância 
nos processos que cuidam de crimes contra  
a fé pública. 

Normalmente a justificativa utilizada é genérica 
no sentido de que “o princípio da insignificância 
não se aplica aos crimes contra a fé pública”, se 
limitando à verificação do critério formal, quali-
tativo da lesividade, restando pendente, con-
tudo, o critério quantitativo, material. 

Como dito, não basta a subsunção formal da 
conduta ao tipo penal. Exige-se, como visto, 

um substrato material relevante apto a justificar 
a tutela penal. Daí a especial relevância do ele-
mento quantitativo do princípio da lesividade. 

Assim, deve sempre haver a análise em con-
creto da lesão provocada ao bem jurídico tute-
lado, não importando a sua relevância. Por tudo 
apontado, o correto é dizer que “EM REGRA, 
o princípio da insignificância não se aplica aos 
crimes contra a fé pública”. 

É bem verdade que, determinados bens jurídi-
cos, dada a sua especial relevância, demandam 
do Direito Penal tal proteção que nos autoriza a 
presumir que a sua lesão é, em regra, relevante. 
A presunção, contudo, não é absoluta, pois, 
se fosse, ignoraria o substrato quantitativo do 
princípio da lesividade. 

É dizer: por mais prestigiado que seja o bem 
jurídico tutelado, é sempre obrigatória a 
demonstração da mínima, concreta e relevante 
ofensividade da conduta denunciada. 

Ou seja, de fato, diante da relevância do bem 
jurídico ora tutelado – no caso, a fé pública 
–, há de se reconhecer que, em princípio, em 
regra, as condutas que descrevem crimes con-
tra a fé pública tendem a constituir fato penal-
mente relevante. O que não dispensa, contudo, 
a análise do grau de lesão no caso concreto.
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1 •	 BATISTA, Nilo. Introdução crítica ao Direito Penal brasileiro. 12ª ed.  
Rio de Janeiro: Revan, 2019, pa. 111.
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COHIBA,  
uma sensação 

de poder única

O charuto Cohiba tem o maior prestígio no mundo do 
tabaco. Mesmo quem não fuma conhece o nome do 
famoso charuto de origem cubana. Cohiba é produ-
zido em Cuba pela companhia estatal Habanos SA, 
e mais recentemente na República Dominicana. O 
nome vem da palavra Taíno, que designa “tabaco”. 

No início dos anos 60, o líder da nação cubana, Fidel 
Castro, sentiu o aroma de um charuto fumado por 
um de seus seguranças particulares e solicitou um 
encontro com o torcedor (profissional responsável 
por enrolar o charuto). Assim, Castro conheceu Edu-
ardo Rivero e o encarregou de treinar outros torce-
dores para produzir, em uma nova fábrica, aquele 
que seria o melhor e mais famoso charuto cubano.

Originalmente, o Cohiba era produzido exclusiva-
mente para Fidel Castro e para o alto escalão do 
governo e exército cubanos. Diplomatas e chefes 
de Estado ganhavam o charuto como presente - 
elevando seu prestígio ao longo dos anos. Porém, 
somente em 1982, por ocasião da Copa do Mundo 
na Espanha, a marca Cohiba começou a ser vendida 
comercialmente.

A fama desse charuto vem das fotografias que roda-
vam o mundo e exibiam o Cohiba na boca de Fidel 
Castro e de alguns dos mais importantes governan-
tes mundiais. Assim, os Cohibas tornaram-se um dos 
símbolos da Revolução Cubana e marcaram o renas-
cimento da indústria de charutos do país.

Cohiba é a única marca na qual dois dos três tipos 
de folhas utilizadas na sua elaboração, seco e ligero, 
passam por uma terceira fermentação em barris. 
Esse processo se traduz em um aroma e sabor que 
só podem ser encontrados nesta marca.

Em 2007, foi criada a linha Maduro, nome dado em 
alusão ao processo de envelhecimento e maturação 
de sua folha de capa, que leva 5 anos.

Já em 2010, surgiu a linha Behike - a Habanos S.A. 
adicionou uma nova folha, muito rara, que confere ao 
charuto um sabor diferenciado a medio tiempo.

Todas as bitolas do Cohiba são feitas totalmente à 
mão com long filler - ou tripa longa, como dizem os 
cubanos - e são os charutos de primeira linha.
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DIREITO PENAL por André Callegari

Uma questão pouco debatida tanto na doutrina 
como na jurisprudência é a relativa a mistura de 
bens de procedência lícita como os bens de pro-
cedência delitiva do agente que pratica o crime 
de lavagem de capitais. Como a Lei 9.613/98 per-
mite o sequestro de bens com a prova indiciária 
da infração penal (art. 4º.) caberá ao lavador fazer 
a prova da licitude de sua origem, invertendo-se 
ônus probatório. 

Não bastasse esse problema inicial da constrição 
dos bens com uso de prova meramente indiciá-
ria há outro mais grave que ocorre em relação a 
contaminação ou não de todo o patrimônio do 
acusado de lavagem de dinheiro quando existe a 
mescla de valores lícitos e ilícitos. Há casos em que 
o patrimônio foi constituído muito antes da prática 
do delito antecedente que possibilitou o posterior 
crime de branqueamento de capitais, devendo-
-se, necessariamente, fazer essa separação sob 
pena de penalização injusta do acusado. Porém, 
na prática, muitas vezes o confisco e a alienação 
dos bens ocorrem sobre a totalidade do patrimô-
nio, sem a devida cautela de verificar se houve a 
mescla ou não. 

Sobre a contaminação e descontaminação por 
mescla, PALMA HERRERA se refere aos casos 
em que um bem de procedência delitiva se 
mescla com outro que não o é, de maneira que 
resulta um novo bem, parcialmente ilícito e par-
cialmente lícito1. 

Um setor da doutrina sustenta que sempre que 
seja possível identificar a proporção dos bens ilí-
citos introduzidos no negócio lícito, o confisco 
deveria restringir-se exclusivamente aos valores 
de origem ilícito (teoria da contaminação parcial)2. 

Mescla de capitais e 
lavagem de dinheiro

A teoria da contaminação parcial indica que o 
bem mesclado só procede de um delito prévio na 
parte em que foi financiado por bens proceden-
tes do delito ou seus substitutivos. Nesse sentido, 
somente poderia ser bem apto para a lavagem de 
capitais a parte de origem ilegal e não o resto3. 

De outro lado, há a teoria da contaminação total, 
isto é, todo o patrimônio do lavador ficaria conta-
minado pela mescla de bens de origem delitivo. De 
acordo com essa teoria, o bem que foi obtido com 
uma parte de origem delitivo deriva totalmente do 
delito. Portanto, cada parte do bem contaminado 
procede do delito produzido e todo sub-rogado 
que lhe substitui. Esta postura tem como vanta-
gem a economia na hora da prova, pois é sufi-
ciente a demonstração que uma parte dos bens 
são de origem delitiva para considerar a totalidade 
como precedentes de um delito, portanto, aptos 
para a lavagem. É suficiente, também, provar que 
um bem mesclado tem sua origem num delito, 
com independência da quantia ilícita4. 

Oliveira sustenta que o princípio da contamina-
ção total implica uma grave inversão do ônus da 
prova em prejuízo do acusado, a quem incumbi-
ria provar a origem lícita de seu capital. Por isso, 
a solução mais adequada para estes casos é o 
confisco parcial (contaminação parcial); a solução 
da contaminação total somente estaria justificada 
quando a mescla de capitais foi precisamente a 
estratégia empregada pelo lavador para dissimu-
lar a origem ilícita5.

Como já sinalizamos a questão ainda é pouco 
debatida, mas é preciso cuidado no momento do 
confisco dos bens do autor do crime de lavagem 
de dinheiro sob pena de injustamente retirar todo 
o seu patrimônio em face da contaminação total 
dos bens, quando, na realidade, o critério justo 
seria o da contaminação parcial. Além de preser-
var parte lícita do patrimônio que não tem origem 
delitiva permite um critério mais equânime no 
momento do confisco.

André Callegari é Advogado 
criminalista – Pós-doutor em 
Direito Penal pela Universidad 
Autónoma de Madrid – Professor 
Titular de Direito Penal  
do IDP/Brasília – sócio do  
Callegari Advocacia Criminal

1 •	 PALMA HERRERA, José Manuel. Los delitos de blanqueo de capitales. 
Madrid: Edersa, 2000, p. 363. 

2 •	 OLIVEIRA, Ana Carolina Carlos. Blanqueo de Capitales. Lecciones de 
Drecho Penal Económico  
y de la Empresa. Barcelona: Atelier, 2020, p. 651.

3 •	 BLANCO CORDERO, Isisdoro. El delito de blanqueo de capitales. 
Pamplona: Aranzadi, 2012, p. 354.

4 •	 BLANCO CORDERO, Isidoro, ob. Cit,m pp. 350/351.

5 •	 OLIVEIRA, Ana Carolina Carlos, ob. Cit, p. 651.
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Surgimos como resultado da vontade de juris-
tas que vivenciam os bastidores instigantes da 
criação jurídica em seu duplo aspecto, norma-
tivo e interpretativo. Como um Think Tank, em 
perspectiva inovadora no ensino e no debate,  
produzimos pesquisas e discussões sobre as mais 
impactantes agendas da sociedade, em seus múl-
tiplos segmentos, e sobre as particularidades da  
complexa estrutura e funcionamento do Estado e 
seus Poderes.
Ancorados sob os valores da ética, transparência, 
efetividade e competência, temos por missão ser 
uma instituição dedicada a pensar o Direito a partir 
da prática institucional de cada um dos Três Pode-
res e do diálogo entre eles, o que é concretizado 
mediante debates, publicações, formação de gru-
pos de estudo e cursos protagonizados pelas mais 
altas autoridades dos temas abordados.
Nossa visão é a de proporcionar o aperfeiço-
amento das soluções normativas e judiciais 
mediante a troca de conhecimentos para melhor 
atuação junto às instituições nacionais e, con-
sequentemente, fortalecer um diálogo perma-
nente entre todos os setores de nosso Estado  
Democrático de Direito. 

Atuamos em conformidade com os princípios 
morais, éticos, legais e constitucionais, segundo 
uma agenda aberta de relacionamento entre agen-
tes públicos e privados, no intuito de contribuirmos 
coletivamente para mudanças jurídicas necessárias 
e conduzidas pela participação ativa e democrática 
de todas as vozes representadas pela pluralidade 
e diversidade, de modo a fomentarmos uma arena 
inclusiva e de desenvolvimento, pesquisa e inova-
ção, cujo ser humano é o centro da nova organiza-
ção social.

Dra. Fabiane Oliveira

Presidente do Instituto de Estudos Jurídicos Aplicados. 

Ex-Secretária-Geral do Supremo Tribunal Federal. 

Assessora do Ministro Ricardo Lewandowski. 

Assessora-Chefe do Senado para fins do 
impeachment da ex-Presidente Dilma Vanna Roussef.

Graduada em Direito (UniCeub)  
e em Relações Internacionais (UnB).

Mestre e Doutoranda em Direito pela USP.

Ensinar é o que fazemos Direito

Brasília • São Paulo • Rio de Janeiro • Paraná • Rio Grande do Sul • Minas Gerais • Alagoas
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Seminários e Webinários
Nos anos de 2020 e 2021, com as restrições impostas 
pela pandemia da Covid-19, realizamos eventos no 
formato virtual e híbrido, nos quais proporcionamos 

a análise e discussão, com grandes nomes do meio 
jurídico brasileiro, de temas de grande importância,  
presentes na ordem do dia nacional.

Projetos 2021
ACREDITAMOS que a construção de um espaço de JUSTIÇA 
assentado nestes cinco principais parâmetros jurídicos 
do Século XXI e consentâneo com a AGENDA 2030 da ONU 
é fundamental para a INSTITUCIONALIZAÇÃO de uma nova 
cultura de PACIFICAÇÃO social:

Produzimos pesquisas, seminários, sistematização 
de dados, estudos das produções normativas e 
judiciais, cursos, além de proporcionar a aproxima-
ção do cidadão e setores produtivos com os ato-
res das complexas estruturas dos Três Poderes, de 

O Instituto
modo a contribuir com a entrega de dados técnicos 
para uma melhor tomada de decisão e de auxi-
liar ao efetivo profissional da área jurídica em sua  
atuação nos mais relevantes assuntos das diversas 
esferas do Direito. 

Atuamos permanentemente 
junto ao Congresso Nacional, 
participando das principais 
discussões para o auxílio da 
modernização do Estado e 
de práticas políticas setoriais 
junto aos Três Poderes. 
Realizamos avaliações e 
estudos sobre os impactos 
diretos e indiretos das cadeias 
produtivas no Brasil.

Produzimos estudos para 
implementação de políticas 
públicas em todos os setores 
da economia, pesquisas, 
diagnósticos, elaborações de 
notas técnicas cientificamente 
fundamentadas, contextua-
lizando a jurisprudência e o 
ordenamento  
jurídico atual.

Fomentamos, frequen-
temente, Seminários de 
interação e diálogo entre os 
Três Poderes e os múltiplos 
segmentos produtivos.

Proporcionamos a inserção 
da sociedade no processo 
de construção de melhores 
práticas governamentais, 
por meio de coleta de 
necessidades específicas de 
temas sociais relevantes.

Acompanhamento 
Legislativo

Análise de Impacto 
Regulatório 

Antecipação das 
principais agendas 
regulatórias Seminários e webinars

Administrativo
Administrativo Sancionador
Agro
Ambiental
Arbitragem
Aviação e Transporte 
Civil
Compliance e Anticorrupção
Concorrencial
Direito à inovação: IA e LGPD
Direito do esporte
Direito Militar
Direitos humanos
Eleitoral
Empresarial
Energia
Farmacêutico

Financeiro
Internacional
Mercado de capitais
Mineração, óleo e gás
Penal
Previdenciário
Processual
Público regulatório
Regulação Bancária
Saúde
Sanitário
Societário
Telecomunicações
Trabalhista
Tributário
Tributário empresarial

Principais áreas de estudo do Direito:
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O Sistema Tributário brasileiro é um dos mais complexos do mundo. Com o intuito de modernizá-lo, os 
Poderes Executivo e Legislativo passaram a discutir uma reforma que tem como objetivo estabelecer 
um novo modelo de tributação que seja mais simplificado. Vale ressaltar que temos no Brasil um sistema 
tributário constitucional, o que significa uma maior judicialização das diversas demandas envolvendo o 
direito tributário. 
Na visão dos agentes políticos, a simplificação do modelo vai permitir que a arrecadação aumente, os 
litígios diminuam e que os Setores Elétrico, Financeiro, Infraestrutura, Agronegócio, Educação, Serviços, 
Varejo, Indústria e Comércio possam ter mais autonomia para investir. 
Diante da dinâmica de alterações nas relações tributárias e dos impactos produzidos no mercado, esta-
mos atentos a esses temas para promovermos cursos e debates com representantes do Poder Público 
e com os setores produtivos.

IEJA Tax Talks:
DESAFIOS TRIBUTÁRIOS DO PAÍS1

O Brasil que queremos é retratado por um espaço de convivência e pertencimento que integra, de 
forma equilibrada, a dimensão econômica com a ambiental. Combinar expectativas individuais com os 
componentes do desenvolvimento social e sustentável é inserir, de maneira estruturante, a dignidade em 
dimensão global. A sustentabilidade exige de cada um de nós uma nova forma de encarar a realidade ao 
nosso redor, com a consciência de que a essência humana é necessariamente cooperativa e integrada à 
natureza e ao universo.

Desenvolve Brasil:
ESTADO, SOCIEDADE E INDIVÍDUO SUSTENTÁVEIS2

A palavra compliance vem do inglês e significa observância, adaptação ou tendência e, apesar de no 
Brasil o termo estar muito associado à luta contra a corrupção, por ter se popularizado durante a opera-
ção Lava Jato (com a Lei 12.846/2013 e o Decreto 8.420/2015), possui uma abrangência bem mais ampla. 
Regras de governança e compliance trazem integridade e ética à política das empresas e são utilizadas 
em vários setores, desde a sustentabilidade ambiental, a adaptabilidade à LGPD, até a esfera penal, em 
especial contra a lavagem de dinheiro.
Consideramos fundamental para o Brasil a implementação de políticas de governança e compliance no 
setor público e privado para garantir transparência e confiabilidade. Recentemente, o STF assinou acor-
dos de cooperação técnica para o combate à corrupção, e o CNJ anunciou a criação de um comitê para 
elaborar um protocolo de segurança cibernética no Poder Judiciário, o que demonstra a importância do 
compliance nos órgãos públicos.

Ética, compliance e integridade3

Perante os Três Poderes da República e os grandes nomes da iniciativa privada, promovemos debates 
para soluções criativas. Existe hoje um novo estilo, um novo jeito de pensar a pós-modernidade, com o 
apoio da neurociência, da inovação digital e da gestão da negociação. Com isso, apostamos que o desen-
volvimento da economia pode ser feito se desbloquearmos os impasses de disputas público-privadas.
Sob essa perspectiva da busca por instrumentos capazes de solucionar as controvérsias jurídicas, tere-
mos como programa permanente em 2021 a consolidação de plataformas de mediação e arbitragem 
em todas as áreas do Direito. Enxergamos como essencial uma menor judicialização e a consolidação de 
novos paradigmas culturais pela negociação eficaz para a solução de litígios.

Gestão de Riscos, 
Governança Colaborativa  
e Mediação De Conflitos4
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A Lei n0 13.709, de 14 de agosto de 2018, também conhecida como Lei Geral de Proteção de Dados Pes-
soais (‘LGPD’), é uma legislação moderna e principiológica, que logrou conquistar amplo consenso social 
no transcurso do debate legislativo, e que busca a conciliação de valores com a proteção dos direitos 
fundamentais de liberdade, de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural. 
Sua dicção revela um sofisticado equilíbrio entre a proteção à autodeterminação informativa e o desen-
volvimento econômico, tecnológico e a inovação.
É no contexto acima descrito que conduzimos cursos e eventos baseados nas normas de proteção de 
dados, inclusive pessoais, sempre fornecendo a oportunidade de aplicação do conteúdo nas organiza-
ções, públicas e privadas, bem como prestando auxílio na elaboração de uma política de privacidade, de 
relatório de impacto e de manifestações jurídicas concernentes ao tema. 

Direito e Cidadania Digital5

Com nossa expertise e capacidade em agregar os principais nomes do mundo jurídico brasileiro, forne-
cemos cursos de Extensão, com um portfólio amplo, em todas as áreas de atuação do Instituto, além 
de outras que surjam a partir de demandas do mercado. Ao adquirir um treinamento, você terá acesso 
a uma metodologia única. Os cursos online são compostos de PDF + Videoaulas + Aulas ao vivo. Nosso 
corpo docente reúne a melhor equipe de professores do Brasil, composta de conceituados juristas e 
doutrinadores reconhecidos nacional e internacionalmente. 

Com a correria do dia a dia, uma das melhores criações do mundo 
digital foi o podcast. Com ele, os indivíduos podem estar por dentro 
de notícias, ouvir opiniões técnicas, além de adquirir conhecimentos 
sobre os mais variados temas a qualquer momento. 
Pensando na praticidade e no fácil acesso, temos um canal com a 
publicação de podcasts semanais com resumos, informações e pare-
ceres jurídicos sobre os principais julgados do Supremo Tribunal 
Federal e do Superior Tribunal de Justiça para mantê-los atualiza-
dos a respeito das jurisprudências dos tribunais superiores onde e 
quando quiser. 

IEJAPODCAST
E N S I N A R  É  O  Q U E  F A Z E M O S  D I R E I T O

Pela grande discussão e produção acadêmica gerada nos seminários e webinários, publicarmos e-books 
e livros jurídicos com artigos dos palestrantes convidados para cada seminário, além da degravação da 
palestra proferida.
Lançamos, ademais, a revista DATA VENIA, que traz reportagens de temas jurídicos de destaque bem 
como artigos de autoridades, acadêmicos e pesquisadores dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciá-
rio, para pensar o direito sob a perspectiva institucional e republicana.

Editora IEJA
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Neste espaço virtual apresentamos um recorte completo dos temas atuais em discussão no mundo jurí-
dico, dentro dos Três Poderes da República. Trazemos jurisprudências e decisões proferidas pelo Poder 
Judiciário, leis e atos normativos aprovados pelo Congresso Nacional, decretos, atos, instruções norma-
tivas e Medidas Provisórias publicadas pelo Poder Executivo. Fornecemos também a visão acadêmica e 
a opinião doutrinária dos grandes mestres jurídicos do país sobre as importantes inovações, alterações  
e decisões relacionadas às áreas de atuação do Instituto.
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IEJA Educação. A mais nova escola de atualização jurídica
Diversos cursos elaborados por juristas que vivenciam os bastidores instigantes  

da criação jurídica em seu duplo aspecto: normativo e interpretativo.
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